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DECAMPO LARGOA SEGUINTEPROPOSIÇÃO:

Ementa: Destinação de recursos previstos no

Inciso VII do Art. 29 do Estatuto Social da COCEL,

para o Observatório Social de Campo Largo.

Requer a mesa na forma regimental, que seja encaminhado o expediente

ao expediente a Companhia Campolarguense de Energia, solicitando

Destinação de recursos previstos no Inciso VII do Art. 29 do Estatuto

Social da COCEL,para o Observatório Social de Campo Largo.

JUSTIFICATIVA: A previsão de destinação de até 5% dos lucros líquidos da

Companhia para projetos sociais prevista no inciso VII do Art. 29 do

Estatuto Social da Companhia pode ser destinado uma parte para a

manutenção do Observatório Social de Campo Largo.

Edifício da Câmara Municipal de Campo Largo, 15 de outubro de 2015.
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